
ANO UF EMPREGADOR CNPJ/CPF ESTABELECIMENTO
TRAB. 

ENVOL.

1 2014 PR A B A Madeiras (atual: A B Andrade Escavações) 17.469.814/0001-72
Extração de Madeira - Nuc Localidade de Nova Esperança, 

Imbituva/PR
2

9 2012 PR Ademir Geraldo 023.707.679-95 Fazenda Alegria - localidade de Padre Ponciano, Palmas/PR 3

10 2013 PR Ademir Hoinaski 338.251.149-53 Fazenda 2A - zona rural, Honório Serpa/PR 9

12 2013 PR Agroflorestal Justus S/A 80.221.799/0002-66 Fazenda Boa Vista - zona rural, Inácio Martins/PR 17

46 2013 PR Ari Gervande da Silva 588.308.209-20
Sítio Silva - Bairro Pinhalzinho, Zona Rural, Wenceslau 

Braz/RR
1

47 2014 PR Arlan Luiz Rodrigues Nunes 711.484.189-20
Fazenda de Pinus - Localidade de Pedregulhos, zona rural, 

Coronel Domingos Soares/PR
3

198 2014 PR Juliano José Fagundes 053.616.429-08
Fazenda Boi Carrrilho - Localidade Bom Retiro, Zattarlândia, 

zona rural, Pinhão/PR
2

215 2014 PR Lourival Merett 03.682.726/0001-40
Fazenda Pingo d'ouro - Localidade de Descalvado, 

Tibagi/PR
5

237 2012 PR Maris Adriana Covatti 426.398.830-20 Fazenda Alegria do Machorras - zona rural, Palmas/PR 3

270 2013 PR P.O.S. Administração e Participação de Bens Ltda 09.195.011/0001-49
Fazenda Ribeirão - Rod. BR 116 km 23, Jaguastirica, 

Campina Grande do Sul/PR
14

281 2013 PR R J Erva Mate Ltda 14.681.063/0001-65 Ervateira Berté - Zona rural de Laranjal/PR 6

MINISTÉRIO DO TRABALHO E PREVIDÊNCIA SOCIAL

SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO

DEPARTAMENTO DE FISCALIZAÇÃO DO TRABALHO

DIVISÃO DE FISCALIZAÇÃO PARA ERRADICAÇÃO DO TRABALHO ESCRAVO

Em observância a mensagem n.º 1047533 apresentada por intermédio do Serviço de Informação ao Cidadão – SIC do Ministério do Trabalho e Previdência Social pela 

Repórter Brasil – Organização de Comunicação e Projetos Sociais, esclarecemos:

Que este órgão subordina-se aos termos da lei que regulamenta o acesso a informações previsto no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 3o do art. 37 e no § 2o do art. 

216 da Constituição Federal. E que, a publicidade é um macroprincípio da Administração Pública inscrito de forma expressa no caput do artigo 37 da Constituição Federal, 

ou seja, em termos de processos administrativos, a publicidade é a regra e o sigilo a exceção. Isso fundamentalmente significa que, ressalvado o caso de sigilo imposto por 

lei ou por circunstâncias especiais previstas na lei, a regra geral é a publicidade dos atos administrativos.

Que a relação nominal que segue foi elaborada e fornecida em observância aos parâmetros estabelecidos pelos próprios requerentes.

Diante do que, com fundamento na Lei de Acesso à Informação – LAI, Lei n.º 12.527, de 18 de novembro de 2011; que regulamenta o direito previsto na Constituição de 

qualquer pessoa solicitar e receber dos órgãos e entidades públicos, de todos os entes e Poderes, informações públicas por eles produzidas ou custodiadas; informamos, 

conforme solicitado, relação de empregadores que foram autuados em decorrência de caracterização de trabalho análogo ao de escravo e que tiveram decisão 

administrativa dos autos de infração transitada em julgado, entre dezembro de 2013 e dezembro de 2015, confirmando a autuação. 

A presente relação foi elaborada com observância da ordem judicial proferida nos autos da ação n° 0008934-21.2015.5.10.0000 - Agravo de Instrumento que tramita no Tribunal 

Regional do Trabalho da 10ª Região. 


